
0

PODER J UDI CI ÁRI O
JUSTIÇA DO TRABALHO 
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SETOR DE ARQUIVO

JCJ n .

o b je t o  — I n d e n i z a ç ã o ,  a v i s o  p r é v i o ,  f e r i a s ,  F G T S

r e c t e  _  W a ld m a  i - f c r i a  C r u z

A U D I Ê N C I A S
2 Í | - 3 - o 9  à s  1 /4.,30 h s

recd o___Boutirue B r a s í l i a  ^tda.

NCr$ I> Cr .1 . 060,00

A U T U A Ç A O

A o s . . . . ......dias do mês de........ Í ."n 0 .1 .r .Q ...................

do ano de 19,.Q.Í....na Secretaria da Junta de Conciliação
A

e Julgamento de G o i e n i o .  autuo a

r e c l a m a ç ã o

que segue.................................

v .
Chefe da

a
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A-B*Jk 0 C A C I A
ClVEL - CRIMINAL^

(Qdúli» Q&afçfas be Gaslro
Olaeldno <5e _Jttiran$a

Sx.mo S r .  Dr. J u i z  P r e s id e n te  da Ju n ta  de C o n c i l ia çã o  e Julgam er 
to de Goiânia('ffo')' -

j----™~77T— t t ------------- ,
jP . « U -2 .JC J ÇHÉ GOIÁWíá j

, Pr/rfòcòl-o, ~~r------"---- - f
11 rdrads KL;l(ju^Mo'Lã j

justiça ro  i r ;  calco

Diz V/AIDMA MARIA CRUZ, b r a s i l e i r a , ^ s o l t e i r a ,  comerciá 
r i a ,  r e s i d e n t e  e d o m ic i l ia d a  n e s t a  C a p i t a l ,  à casa  B -4 ,  Quadra Çj3 7 , 
do B a ir r o  F e l i z ,  por seus procuradores ,  i n f r a - a s s i n a d o s , (manda 
to  j u n t o ) , que, tendo s ido  demitida por sua empregadora, c f e .  
prova o "Aviso P r é v io "  anexo, sem que lh e  fossem pagos todos os 
d i r e i t o s ,  vem o f e r e c e r  c o n t ra  BOUTIQUE BRASÍLIA LTDÃ. , f irm a coe 
sede n e s t a  C a p i t a l ,  à Av. Anhangíttera, n^ 3 *037 ,  c e n t r o , a presen 
t e  Reclamaçao T r a b a l h i s t a ,  e o fa z  pelos  f a t o s  e fundamentos s e 
gu in tes  s

A rec lam ante  f o i  admitida como b a l c o n i s t a  p e la  r e c l a 
mada em l e de dezembro de 1 . 9 6 5 ,  tendo s ido  demitida em 31 de de 
zembro de 1 . 9 6 8 .

Trabalhou sempre sob o regime de^comissao,  tendo per
ceb id o ,  em média, nos ú lt im os doze meses, não menos de FCr$ 3 0 0 ,0 3  
por mês.

0 regime de t r a b a lh o  sob comissão é o u sual  para b a l 
c o n i s t a s  no comércio ,  f a t o  que nao pode s e r  negado p e la  reclama
da. Contudo, a reclamada, aproveitando+se da i n e x p e r i ê n c i a  da 
rec la m a n te ,  f ê - l a  a s s i n a r ,  durante toda a v ig ê n c i a  do c o n t ra to  
de t r a b a l h o ,  fo lhas-de-pagam ento pelo s à lá r io -m ín im o .  Em v ir tu d e  
d i s s o ,  o reco lh im ento  das verbas do F . G . P . S ,  ao invés  de t e r  s i 
do f e i t o  com base na remuneração r e a l  da rec lam an te ,  f o i  sempre 
f e i t o  com base no s a l á r i o  mínimo, com s e n s í v e l  p r e ju í z o  para 
rec lam an te .

Ante o ex p osto ,  vem r e q u e r e r  a Y, 
da reclamada, para comparecer à Audiência de 
designada por V. E x .a ,  con tes ta r ,*  se q u i s e r ,  
as penas da r e v e l i a .  Requer,  a inda,  s e j a ,  a 
dente a p r e s e n te  rec lam açao ,  com a condençao 
gamento das s e g u in te s  p a r c e l a s :
1 -  In denização  (um período a n t e r i o r  à l e i  5
2 -  Aviso P révio  ................................................................
3 -  Período de F é r i a s  6 7 / 6 8 ............ .......................
4 -  I n te g r a ç ã o  do reco lh im ento  do F . G . T . S .  .

E x .a  a n o t i f i c a ç ã o  
C o n c i l ia çã o  a s e r  
a ob r ig a ça o ,  sob 

f i n a l ,  ju lg a d a  proce 
da reclamada ao- pa-

.107  - ICr$ 300,00
Hffp 300,00 

210,00 
ICr$ 2 5 0 ,0 0

P r o t e s t a - s e  por todos os tgeios de prova em d i r e i t o  ad 
m it id o s ,  a fim de provar suas a le g a ç õ e s .

F. Termos.
P. Deferimento.  
Goiânia(G o),  24/jan^

Av. Anhangüera, n.6 94 - 2.° andar - Sala 212 
Ed. Banco da Lavoura — Goiânia - Goiás

— k :



Aviso Prévio de Dispensa de E mpregado

......... ................. ........... QOlANiA» . 2 8 ae NOVEMBRO

SitfA. WALDMA MARIA CRUz

EM MÃOS

Prezado Snr.

Tem a presente o fim especial de comunicar a V. S. que, por motivo de ordem

administrativa, seus serviços serão dispensados a partir de 31 de DEZEMBRO
vindouro.

Tal comunicação é feita em cumprimento ao disposto no Art. 487 da consolida
ção das Leis do Trabalho e, desejando adiantar que durante esses 30 dias de prévio avi
so, deverá V. S. obedecer o mesmo horário de trabalho, podendo, entretanto deixar as suas 
atividades 2 (duas) horas antes do período normal, sem prejuízo de seus vencimentos, de 
acordo com que estabelece o Art. 488 daquele diploma legal.

Solicitando confirmar o recebimento da presente, mediante o seu «ciente» na 
cópia junta, firmamo-nos,
o  p r e s e n t e  * v i s o , contar- s e - a d e  0 1 / 1 2 / 6 8  A 3 1 / 1 2 / 6 8 -  _
DURANTE ESTE PERÍODO s/JORNADA DE TRABALHO SERA DE 1 2 #0 0  AS 1 8 f 00»HSD«

Ciente Ai---- ------------i—

Í̂ART
147-B-50

V  ^  ( V
. p r õ f í s s  fONÀL 9 0 / 6 6 - t f t3 /6 6 -1

Atenciosamente 
B O U T IQ U E  B R A S ÍL IA  L T D A .

za Fonseca FerTèira • Gerente



RECIBO DE QUITAÇÃO TRABALHISTA

Empregada: -  WALDMA MARIA CRUZ 
Carteira  Pr o fissio n al  n2 90 /66-S e r ie  I a .
Ad m it id a  em 12 de Dezembro de 1965 -  Despedida  em 31 de Dezembro de 1968 
tempo de serviço  : - 3  anos. -  Sa l a r fcaa •-  
Deposito  F .G .T .S . ,c/  Lei 5 .1 0 7 -de 13 /09 /66 24 meses * 1

Indenisaçao UM ano anterior  a Le i 5*107 NíS 100,80
Av is o  Prévio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..................  100,80
1 (um)  período de fer ias  1967 /1968............... NR 67,20

Total a receber .......................................... Uã *25878Ê)
Para os f in s  de Le i e de d ir e i to , declaro- me paga dos meus d i

reitos  ACIMA ESCLARECÍ DOS,CONFESSANDO AINDA,HAVER EM EPOCA HABlL.RECE^
BI DO O 13Q 5 ALAR IO ,NADA REATANDO RECLAMAR CONTRA A FIRMA 6GUT I <JJt BRA- 
S lL lA  LTDA., ESTABELECIDA a Av. ANHANGUERA 74-GOIAN I A, n  Rf-ÍANDO este . -

Go ia n ia ,10 de J aneiro  de 1969

'..aldma Ma r ia  Cruz
Carteira  Pr o fiss io n al  90 /66 - Se r ie  1a .
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Pelo presente instrumento particular de procuração, =
_____________ B T | M "IA CHIJ5, l i r a s i l v i r a ,  solt- .- ira,  comerciaria ,  r e s i -
_____________ .!oa"o g domiciliada nçnta Capita l ,  à Casa 3 -4 ,  I ra  137,

Bairro ae i is  •
nomeia (m) e constitui(em) seus "bastantes procuradores os Drs. = 
GETITLIO VARGAS DE CASTRO e OTAVIANO DE MIRANDA, o primeiro sol
teiro e o segundo casado, ambos "brasileiros, advogados, residen 
tes e domiciliados nesta Capital, com escritório proficional á 
Rua 4, n2 740, sala 1, l2 andar - Centro - a quem outorga(m) os 
poderes inerentes à cláusula "ad judicia" para a defesa ou pro
moção de seus direitos, onde se apresentarem com o presente ins 
trumento. Outorga-lhes, ainda, especialmente, poderes para con
fessar, transigir, desistir, receber e dar quitação, firmar com 
promisso, podendo praticar, enfim, todos os atos pelos outorga
dos julgados necessários ao fiel desempenho deste mandato. Ea- 
culta-se-lhes a ação em conjunto ou isoladamente, sem obediência 
à ordem de nomeação, e o substabelecimento dos poderes, aqui des, 
critos, com ou sem reservas.

G o iâ n ia (Go),



0>
'

C E R T I D Ã O

C e r t i f i c o  que f o i  designado o dia 2/j. de março^de 1969, 
s lk horas e 30 minutos para a r e a l iz a ç a o  da audiência  e que, 

n e s t a  data o reclamante f i c o u  c ie n te  da designação.



MOD 70 (*nt. 45)

I

Departamento dos Correios e Telégrafos
Serviço Postal

Húmar-C’ Ho Registado. 385Z4.6 
P r c t  r G O i â ü i a

Data do registo 14 2 de 19 69
N o t*re c la m a ç a o

anmba de onjem Vai©- declarado..............................................................................

Recebí o objeto registado acima descrito 

Em t i  de de

L
Q OESTiKA ( ÂfiíO

v.
C<J

Catimbó da distribuição

cxl) / / W  V-

NOTA. -  £síe recibo deve ser datado e assinado & tinta.



n* 100 /69- Boutiqua B ra silia  Ltda.-aud* 2/j.-

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
C A IX A  «POSTAL - 120 

GO IÂ N IA -C O -



1
OBJETO:

P O D E R  JU D IC IÁ R IO
J U S T I Ç A  DO T R A B A L H O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
PROCESSO N.o IC&O/69

T Ê R M O  D E  C O N C I L I A Ç Ã O

Aos dias do mês de março do ano de mil novecentos e

s e ss e n ta  e nove

p r a ç a  C í v i c a Q
-X .

, nesta cidade d e ____________ _________

___ , na sala de audiências desta Junta de
RUA E NUMERO

Conciliação e Julgamento, tendo comparecido o reclamante,_ ,7 o 1 (3-m o

Representação, se houver

e o reclamado Boutíque B r a s í l i a  Ltda»___ _ _____

______________________________________ _________ ________________________ , depois de ouvidos,
Representação, se houver

na forma da lei, foi pelo Sr. Presidente proposta a conciliação, e, tendo os litigantes entrado em 

acordo, deverá ser este cumprido nas seguintes condições:

_______ Á reclamada promoverá o levantamento em favor da reclamante de

_______Importância dc FGTS e ainda lhe pagara a quantia  de HCr$55Q*QOj

______ da qual todavia  descontara  o v a lo r  de v a les  da reclamante,  no
montante de NCr$2 9 0 ,7 7 .

_______________C u sta s  r no v a lo r  de MCrjl 2 7 , Olj- p e l a s  l i t i g a n t e s  err. p a r t e s

_______Igu ais ,  sendo d is p e n s a d a  a P a r t e  da r e c l a r a n b e  na form a da l e i .



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T -  3.a REGIÃO

GUIA DE RECOLHIMENTO N.° 109 / 19 ^

ÓRGÃO EMITENTE:
( ........ Junta de Conciliação e Julgamento

A
d eQ o ian la ; Tribunal Regional do Trabalho da 3.a Região

PROCESSO N.o 1 0 0 / 6 9  ♦ ..............

r e c l a m a n t e  o u  r e c o r r e n t e : Waldma M aria  d a  c r u z

r ec la m a d o  o u  r e c o r r i d o : B o u tiq u e  B r a s i l i a  L td a *

B o u tiq u e  B r a s i l i a  L td a *

vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta (ou Tribunal) recolher a

importância de NCr$ 1 3 * 6 2 ........................................ ( t r e z e  c r u z e i r o s  n ovos e s e s s e n t a ,  e

d o i s  CentaVOS ) referente a CUStaS*

(Custas e Emolumentos)

1. da sentença ...................................................................................................... NCr$ 1 3 , 5 2

2. da execução............................................ '................................................................... NCr$

 ̂ 3. do agravo ................................................................................................................. NCr$.......................................

4. do contador..............................................................................................................  NCr$

5. do traslado ..............................................................................................................  NCr$

6. do inquérito.............................................................................................................  NCr$

7. do recurso..............................................................................................  NCr$

8. da certidão ................................ NCr$

9. do depósito prévio ................................................................................................ NCr$

10. Impresso ...............................................................................................................  NCr$ . P t .iP

11. B u s c a  ............................................................................................................  NCr$

12. ............................. ........................ •.... ............ '..........y...............................  NCr$......................................

13. .......................................... ...........................................................................  NCr$

14. ............... ..................................................................................................... NCr$

15. .................... ....... ................. ..........................1...... .....................................  NCr$

(Por extenso)... t r o s s  c r u z e i r o s  n o v o s e s e s s e n t a  e d o is

G o ia n ia ,  2l\. ,.....^  de 19 6 9 »

J U S T I Ç A  PO T R A B A L H O
TRT D.i urci.ÃO ' Assinatura



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

3.“  REGIÃO
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO

Aos..  2]l . d ias do mês de.......... .......................................... do ano de mil novecentos

e s e s s e n t a  9 p oyg..................., nesta cidade de Go l an i a ............... , na S e cre ta ria

desta Junta de C onciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de S e c re ta r ia ,  

compareceram o Reclamante Waldma M a ria  da Cru z a ..............................................................
(R ep resentação  quando houver)

e o Reclamado B o u tlq u e  B r a s í l i a  L td a » ............................................................ e por ê ste
(R ep resentação  quando houver)

último me foi d ito  que, em c u m p r i m e n t o  a.. acôrdo celebrado na p r e s e n t e......decisão: jpxofedda;

reclamação fa z ia  entrega ao Reclamante da im portância de NCrf - 5 5 Q, QQ ( TR'S7.EM-

.T.QS...S,.J3mõnMT.A....CMZ£IR.Qa Ã.Q.Y.O.S.).

r e la t iv a  ao...p.r.Q.c.e.sa.o ..n.2.l.QQ/6.9....d.e.s.fca....J.unt.a.

Pelo Reclamante foi d i t o  que receb ia a mencionada im portância, que 

contou e achou c e r ta , dando por ê ste  termo, ao Reclamado, plena, g eral e 

irrevogável quitação para nada mais e x ig ir  com resp eito  ao objeto da presente  

reclam ação, se ja  a que t í tu lo  fô r.

E, para co n star, fo i lavrado êste  têrmo,  que vai assinado por mim. 

Chefe de S e c re ta r ia , e por ambas as p a rte s .

MOD. 18


